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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Aquisição de licenciamento de softwares SketchUp e V-Ray para as Gerências Corporativas de 

Engenharia e de Eventos. 

2.  JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal aquisição a necessidade de desenho e modelagem de projetos em 3D pelos 

designers da Gerência Corporativa de Marketing e modelagem de edificações e maquetes 

eletrônicas pela Gerência Corporativa de Engenharia. Os programas possuem ampla 

disponibilidade de blocos e plugins na web para adição de funcionalidades, além de ser compatível 

com programas utilizados pela instituição para desenho de construção civil como Autocad e Revit, 

permitindo a comunicação entre eles. 

3. ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÂO  

3.1. Deverá ser entregue o item conforme descrição abaixo: 

 

 

 

3.1.1 SketchUp Pro 

3.1.2 Vigência de 3 anos para a licença. 

3.1.3 Função SketchUp para Web. 

3.1.4 Compatível com Mobile Viewer. 

3.1.5 Funcionalidade SketchUp para iPad. 

3.1.6 Modelagem em 3D para desktop. 

3.1.7 Modelos ilimitados em 3D pré-criados. 

3.1.8 Armazenamento em nuvem ilimitado. 

3.1.9 Visor para realidade estendida. 

3.1.10 Versão 2022 ou mais atualizada 

 

3.2 V-Ray para SketchUp 

3.2.1 Vigência de 3 anos para a licença. 

3.2.2 Licença na versão Premium flutuante. 

Item nº Qtd Descrição 

1 12 Licença para o SketchUp Pro 

2 4 Licença do V-Ray para SketchUp 
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3.2.3 Renderização em tempo real. 

3.2.4 Gerador de iluminação (light gen). 

3.2.5 Modelagem do céu e orientação personalizada. 

3.2.6 Renderizações estilizadas. 

3.2.7 Buffer de quadro. 

3.2.8 Biblioteca de materiais. 

3.2.9 Mix de iluminação. 

3.2.10 Animações e realidade virtual. 

3.2.11 Versão 2022 ou mais atualizada. 

4 PRAZO DE ENTREGA:  

4.1 Prazo de entrega será de 30 dias corridos. O prazo será iniciado a partir da data de envio do 

Pedido ao Fornecedor (PAF). A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-

mail em até 2 (dois) dias úteis. 

5 LOCAL DE ENTREGA 

 

 

5.1 A entrega deverá ser agendada com a Contratante no mínimo dois dias úteis antes da data 

prevista. 

6 PAGAMENTO:  

6.1 O pagamento será realizado 30 dias após o recebimento dos materiais, conforme prazos 
descritos no próximo item. 

6.2  Prazo de pagamento: serão realizados nos dias 05,15 e 25 conforme critérios indicados a 

seguir:  

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25 do mês 

subsequente. 

6.3 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

Unidade Endereço 

Sesc Edifício Sede Rua dos Tupinambás, nº 956, Centro, Belo Horizonte – MG, 
30.120-076 
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6.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7 PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A Proponente deverá indicar no modelo de proposta nome e fabricante do produto ofertado. 

8 PENALIDADES 

8.1 As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

9 PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura, com possibilidade 

de prorrogação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.252/12.  

10 REAJUSTES 

10.1 Índice de Custo da Tecnologia da Informação – ICTI.  

11 RESCISÃO 

11.1 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na minuta contratual. 

12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1 Menor preço por item. 

13 FISCALIZAÇÃO 

13.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a entrega dos itens constantes nesse documento, através 

de equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

14 GESTOR DO CONTRATO 

14.1 Coordenação de Tecnologia e Segurança da Informação – Infraestrutura 

 

 

 


